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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

 
 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 375, Centro, Miguel Pereira-RJ, CEP 26.900-000 
prefeitura@miguelpereira.rj.gov.br 

DECRETO N.º 7.691, DE 9 DE MARÇO DE 2026. 

REGULAMENTA A CONCESSÃO 
DE GRATIFICAÇÃO PARA 
FORMAÇÃO EM CURSO 
SUPERIOR PREVISTA NO ARTIGO 
84 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 38 
DE 28 DE JANEIRO DE 1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de estimular o desenvolvimento 

pessoal e profissional dos servidores, refletindo diretamente na evolução do 

serviço público prestado à municipalidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e controle 

viabilizando a disponibilidade desse direito a todos os servidores, de maneira a 

não onerar abusivamente os cofres públicos; 

DECRETA: 

            Art. 1º A gratificação de que trata o Artigo 84 da Lei Complementar 038 de 

28 de janeiro de 1998, Seção II – Da Gratificação para Formação em Curso 

Superior, estabelece alguns critérios para concessão e para manutenção deste 

benefício, o que será mantido sendo acrescidos aspectos relevantes, omitidos 

no citado instrumento legal. 

Art. 2º A Gratificação para Formação em Curso Superior corresponderá 
a 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade não se incorporando ao 
salário a qualquer título, conforme §1º e §2º do Art. 84; 

 
Art. 3º A manutenção do pagamento desta gratificação dependerá de 

comprovação do pagamento da mensalidade de cada mês, até o dia 15 (quin-
ze) do mês subsequente, e semestralmente será necessária a comprovação de 
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aprovação em todas as disciplinas, no semestre findo e, da matrícula para o 
próximo, até 30 dias após o seu encerramento, de acordo com o §3º do Art. 84. 

 
Art. 4º O servidor perderá a gratificação se incorrer em alguma penali-

dade administrativa, faltas não abonadas superiores a 3 (três) dias no ano e 
reprovação com repetição do período cursado, conforme estabelece o Art. 85; 

 
Art. 5º A concessão da Gratificação para Formação em Curso Superior 

será limitada à uma formação por servidor, sendo exclusivamente para cursos 
relevantes à atividade exercida. 

 
§ 1º Caso o mesmo servidor mude de cargo por conta de novo concur-

so, em área de atuação diferente e que possa ser pertinente uma nova forma-
ção superior, poderá ser concedida gratificação aos mesmos critérios, também 
uma única vez. 

           § 2º Será submetido ao Chefe do Poder Executivo Municipal, casos de 

servidores que esteja desempenhando funções específicas, não 

necessariamente ligadas ao seu Cargo Estatutário, mas que formação 

almejada seja relevante à referida função. 

              Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 

              Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira. 

Em, 9 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

PEDRO PAULO SAD COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0209, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 03 de março de 2026, ao servidor abaixo 
relacionado, para exercer suas funções em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - 
RET”, sendo-lhes atribuída a Gratificação abaixo relacionada, sobre o vencimento base, 
conforme o disposto nos artigos 99 a 101, da Lei Complementar n.º 034, de 25 de 
agosto de 1997.

Mat. Nome Função Escola Perc.
01/1113 Julio Cesar Fortunato Moreira Professor II/ PGR E. M. Formação Profissional  +15%

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
Em, 06 de março de 2026.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 

*Omitido no Diário Oficial n.º 1844, de 06 de março de 2026.
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Estado do Rio de Janeiro
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DECRETO “P” N.º 0210, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 02 de março de 2026, ao servidor abaixo 
relacionado, para exercer suas funções em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - 
RET”, sendo-lhes atribuída a Gratificação abaixo relacionada, sobre o vencimento base, 
conforme o disposto nos artigos 99 a 101, da Lei Complementar n.º 034, de 25 de 
agosto de 1997.

Mat. Nome Função Escola Perc.
01/3706 Marcelo da Silva Gomes Professor II/ PGR CEATEE +10%

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,
Em, 06 de março de 2026.

Pedro Paulo Sad Coelho
Prefeito Municipal 

*Omitido no Diário Oficial n.º 1844, de 06 de março de 2026.
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0212, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 04 de fevereiro de 2026, Gratificação por 
Atividades em Local de Difícil Acesso, à servidora abaixo relacionada, de acordo com a 
Lei n.º 2069, de 06/10/2005:

Mat. Nome Função/Cargo Escola 
01/4559 Claudia Hanthequeste da Silva - RET Professor I/ MAG E. M. Santa Barbara

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 06 de março de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho
                                                       Prefeito Municipal 

*Omitido no Diário Oficial n.º 1844, de 06 de março de 2026.
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0213, DE 06 DE MARÇO DE 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, 

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, a partir de 10 de fevereiro de 2026, Gratificação por 
Atividades em Local de Difícil Acesso, à servidora abaixo relacionada, de acordo com a 
Lei n.º 2069, de 06/10/2005:

Mat. Nome Função/Cargo Escola 
01/3427 Izabela de Paula Xavier Silveira Professor I/ POS E. M. Pantanal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira
Em, 06 de março de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho
                                                       Prefeito Municipal 

*Omitido no Diário Oficial n.º 1844, de 06 de março de 2026.
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0214, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,  

RESOLVE:

              Art. 1º ALTERAR, a partir de 02 de março de 2026, o percentual da 
Gratificação do “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na Escola Municipal 
Edmundo de Macedo Soares e Silva, do servidor abaixo relacionado.

Mat. Nome Cargo Perc.
01/1040 Marcelle Queiroz Ferreira Professor I/POS - 20%

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 06 de março de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal 

*Omitido no Diário Oficial n.º 1844, de 06 de março de 2026.
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0215, DE 06 DE MARÇO DE 2026.

            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,  

RESOLVE:

            Art. 1º DESIGNAR, a partir de 23 de fevereiro de 2026, ao servidor abaixo 
relacionado, para exercer suas funções em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - 
RET”, sendo-lhes atribuída a Gratificação abaixo relacionada, sobre o vencimento base, 
conforme o disposto nos artigos 99 a 101, da Lei Complementar n.º 034, de 25 de 
agosto de 1997.

Mat. Nome Função Escola Perc.
01/4314 Thiago Alves da Silva Professor II/ GRD E. M. Edmundo M. S. Silva +30%

               

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 06 de março de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal 

*Omitido no Diário Oficial n.º 1844, de 06 de março de 2026.
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0217, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,  

RESOLVE:

            Art. 1º REVOGAR, a partir de 05 de março de 2026, o Decreto P  n.º 0212, de 06 
de março 2026. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 09 de março de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira

DECRETO “P” N.º 0218, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, de acordo com a Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 

RESOLVE: 
                     
            Art. 1º DESIGNAR, as servidoras, MARIANA OKUYAMA LAVINAS, matrícula 
01/4671, e JULIANA DE FREITAS SEVES GONÇALVES, matrícula 01/1835, para 
atuarem como Fiscais de Contrato Administrativo, celebrado com o Município de Miguel 
Pereira, com a atribuição de acompanharem a execução e fiscalizarem a correta exação 
do objeto dos termos contratuais do seguinte contrato administrativo na Secretaria 
Municipal de Saúde: 

Ata nº 002/2026 –  ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
03.945.035/0001-91 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 003/2026 – COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE  - CNPJ 
67.729.178/0007-34 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 004/2026 –  DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ 02.520.829/0001-40 – Aquisição de medicamentos considerados 
indispensáveis para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da 
Assistência Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela 
assistência farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde e os fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo 
Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 006/2026 –  DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ 04.216.957/0001-20 – Aquisição de medicamentos considerados 
indispensáveis para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da 
Assistência Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela 
assistência farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde e os fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo 
Administrativo n.º 8.099/2025. 
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Ata nº 007/2026 –  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA - CNPJ 
25.279.522/0001-01 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 008/2026 – ESPECIFARMA COMPERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES - CNPJ 00.085.822/0001-12 – Aquisição de 
medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a assistência integral 
à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em atendimento aos 
serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão Eletrônico SRP 
n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 009/2026 –  GHC MED DISTRIBUIDORA  LTDA - CNPJ 49.539.365/001-88
– Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a 
assistência integral à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em 
atendimento aos serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão 
Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 010/2026 –  GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 04.216.957/0001-20 –
Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a 
assistência integral à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em 
atendimento aos serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão 
Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 011/2026 –  JT MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 51.892.897/0001-46 –
Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a 
assistência integral à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em 
atendimento aos serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão 
Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 012/2026 – MEDH DISTRIBUIDORA E MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
18.917.657/0001-83 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 
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Ata nº 013/2026 –  MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 
20.918.668/0001-20 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 014/2026 –  MEDITON FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ 29.614.830/0001-90
– Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a 
assistência integral à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em 
atendimento aos serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão 
Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 015/2026 –  MEDKA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CNPJ 
36.958.637/0001-32 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 016/2026 –  MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 
CNPJ 21.681/0001-57 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 017/2026 – ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - CNPJ 
10.586.940/0001-68 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 018/2026 –  PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E CORRELATOS LTDA - CNPJ 45.107.793/0001-80 – Aquisição de 
medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a assistência integral 
à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em atendimento aos 
serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria Municipal de 
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Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão Eletrônico SRP 
n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 019/2026 –  PRATI, DONADUZZIV& CIA LTDA - CNPJ 73.856.596/0001-66
– Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a 
assistência integral à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em 
atendimento aos serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão 
Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Ata nº 020/2026 –  VERITAS FARMA DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 
53.204.333/0001-07 – Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis 
para assegurar a assistência integral à saúde no âmbito da Assistência 
Farmacêutica Municipal, em atendimento aos serviços prestados pela assistência 
farmacêutica, pela Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os 
fornecedores - Pregão Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 
8.099/2025. 

Ata nº 021/2026 –  VIVA FARMACÊUTICA S/A - CNPJ 10.447.355/0001-87 –
Aquisição de medicamentos considerados indispensáveis para assegurar a 
assistência integral à saúde no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, em 
atendimento aos serviços prestados pela assistência farmacêutica, pela Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e os fornecedores - Pregão 
Eletrônico SRP n.º051/2025 - Processo Administrativo n.º 8.099/2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 09 de março de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal
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DECRETO “P” N.º 0219, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

            O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor,  

RESOLVE:

            Art. 1º NOMEAR, a partir de 09 de março de 2026, DIANA CAROLINA DOS 
SANTOS TEVA, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Serviços Médicos, 
Símbolo DAS-8, Nível N, da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), de acordo com a Lei 
Complementar n.º 242, de 25 de maio de 2017, com o Decreto n.º 7.063, de 21 de 
fevereiro de 2024, e com a Lei Complementar n.º 344, de 31 de janeiro de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira.
Em, 09 de março de 2026. 

Pedro Paulo Sad Coelho 
Prefeito Municipal 
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1

ESTADO do RIO de JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL de MIGUEL PEREIRA

A Comissão Especial de Contratação | CEC. da PREFEITURA MUNICIPAL de
MIGUEL PEREIRA | PMMP. - nomeada através do Decreto Municipal no.: 7.599 - de 
31.10 |2025 e publicada na Edição no.: 1.768 do Diário Oficial do Município de Miguel Pereira 
- de 03.11 | 2025; dando cumprimento ao estabelecido no Parágrafo 4o do Artigo 10 da Lei 
Federal no.: 12.232 - de 29.04|2010, publica abaixo a relação dos profissionais inscritos e 
cadastrados que concorrerão ao sorteio para constituição da SubComissão Técnica | 
SubCOM., para avaliação dos INVÓLUCROS no.: 01 (Plano de Comunicação Publicitária) 
e no.: 03 (Conjunto de Informações das Licitantes) do Processo no.: 8.728 | 2025, que se 
dará através de Concorrência Pública - a saber:

PROFISSIONAIS COM VÍNCULO com a PMMP.:
01 | Dani Aloísio Martins da Rocha | Matrícula Funcional no.: 05 | 4809
02 | Douglas Peres Monteiro | Matrícula Funcional no.: 05 | 5020
03 | Gelson Pereira de Paula Junior | Matrícula Funcional no.: 01 | 2681 
04 | José Augusto Moreira Rodrigues | Matrícula Funcional no.: 87 | 393
05 | Luan dos Santos Costa Rodrigues | Matrícula Funcional no.: 87 | 377
06 | Robson Araújo Leonardo | Matrícula Funcional no.: 85 | 469

PROFISSIONAIS SEM VÍNCULO com a PMMP.:
01 | Chrystine Paiva de Mello | CPF. no.: 084.857.507 - 56
02 | Josnei Formagio | CPF. no.: 222.759.246-04
03 | Lênio Ribeiro Monsores de Carvalho | CPF. no.: 180.054.237-21
04 | Luís Felipe Folly Rocha Ferrão | CPF. no.: 110.140.857-05

O sorteio será realizado em sessão pública que ocorrerá no Setor de Licitações da 
PREFEITURA MUNICIPAL de MIGUEL PEREIRA | PMMP., na Rua Prefeito Manoel
Guilherme Barbosa, nº.: 375 | Térreo - Centro, no dia 19 de março de 2026, quinta- feira -
às 09h.

Eventual impugnação poderá ser oferecida até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
data da realização da sessão pública, em dia útil - ou seja, até às 09h. do dia 17 de março
de 2026 | terça-feira e deverá ser protocolada no Setor de Licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL de MIGUEL PEREIRA | PMMP., na Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, 
nº.: 375 | Térreo - Centro, na parte da manhã: das 09h. às 12h. e à tarde: das 14h. às 17h., 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira - exceto aos sábados, domingos e feriados do 
Município de MIGUEL PEREIRA, do Estado do Rio de Janeiro e do País ou de forma 
eletrônica, com assinatura eletrônica qualificada com autenticidade reconhecida pelo 
Sistema Brasileiro de Certificação Digital através da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira | ICP. - Brasil - nos termos do Parágrafo 2o do Artigo 10 da Medida Provisória no.: 
2.200-2 - de 24.08|2001; por envio através do endereço eletrônico | e-mail:
licitacao@miguelpereira.rj.gov.br

A impugnação deverá estar amparada por fundamentos jurídicos consistentes - nos 
termos do que dispõe o Parágrafo 5o do Artigo 10 da Lei Federal no.: 12.232 - de 29.04|2010.

Gustavo Nogueira de Paula
Membro da Comissão Especial de Contratação | CEC.

                        (Matrícula Funcional no.: 05| 3449)

Maria Cláudia V. de Oliveira
Membro da Comissão Especial de Contratação | CEC.

(Matrícula Funcional no.: 01 | 2697)

Tiago Alves de Carvalho
Membro da Comissão Especial de Contratação | CEC.

(Matrícula Funcional no.: 01 | 2624)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5849/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº. 045/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE (UAES) E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)

EMPRESAS RECORRENTES: FLORESCE MERCANTIL LTDA - CNPJ 02.143.789/0001-65

Assunto: RECURSO

Considerando o parecer da Secretaria Municipal de Saúde e a orientação da Procuradoria do 
Município, decido:

PELO DEFERIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, DESCLASSIFICANDO A EMPRESA 
MARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA NO ITEM 78;

Dê prosseguimento ao feito.
Publique-se
Cumpra-se.

Miguel Pereira/RJ, 04 de março de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal

*Omitido no DOM de 05/03/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5849/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº. 045/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE (UAES) E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)

EMPRESAS RECORRENTES: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 04.187.384/0001-54

CONTRA RAZÃO: INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ 
49.520.521/0001-69

Assunto: RECURSO

Considerando o parecer da Secretaria Municipal de Saúde e a orientação da Procuradoria do
Município, decido:

PELO DEFERIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, DESCLASSIFICANDO A EMPRESA 
INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA NO ITEM 92;

Dê prosseguimento ao feito.
Publique-se
Cumpra-se.

Miguel Pereira/RJ, 04 de março de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal

*Omitido no DOM de 05/03/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5849/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº. 045/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE (UAES) E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)

EMPRESAS RECORRENTES: SHELL LIFE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ
10.201.443/0001-02

Assunto: RECURSO

Considerando o parecer da Secretaria Municipal de Saúde e a orientação da Procuradoria do
Município, decido:

PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, MANTENDO INALTERADO A 
DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO;

Dê prosseguimento ao feito.
Publique-se
Cumpra-se.

Miguel Pereira/RJ, 04 de março de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal

*Omitido no DOM de 05/03/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5849/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº. 045/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE (UAES) E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)

EMPRESAS RECORRENTES: SINAL VITAL COMERCIAL DE PRODUTOS MÉDICOS E 
SERVIÇOS LTDA – CNPJ 07.270.468/0001-45

Assunto: RECURSO

Considerando o parecer da Secretaria Municipal de Saúde e a orientação da Procuradoria do
Município, decido:

PELO DEFERIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, DESCLASSIFICANDO A EMPRESA 
3S VISION HOSPITALAR - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
EQUIPAMENTOS LTDA NO ITEM 90;

Dê prosseguimento ao feito.
Publique-se
Cumpra-se.

Miguel Pereira/RJ, 04 de março de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal

*Omitido no DOM de 05/03/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 5849/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº. 045/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS PERMANENTES E CONSUMO 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE (UAES) E DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)

EMPRESAS RECORRENTES: TECME DO BRASIL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA – CNPJ
31.829.598/0002-30

CONTRA RAZÃO: INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ 
49.520.521/0001-69

Assunto: RECURSO

Considerando o parecer da Secretaria Municipal de Saúde e a orientação da Procuradoria do
Município, decido:

PELO DEFERIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO, DESCLASSIFICANDO A EMPRESA 
INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA NO ITEM 92;

Dê prosseguimento ao feito.
Publique-se
Cumpra-se.

Miguel Pereira/RJ, 04 de março de 2026.

PEDRO PAULO SAD COELHO
Prefeito Municipal

*Omitido no DOM de 05/03/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Prefeito Manoel Guilherme Barbosa, nº 375, Centro, Miguel Pereira-RJ 
www.miguelpereira.rj.gov.br - licitacao@miguelpereira.rj.gov.br 

_________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO CONTRATO – Nº: 023/2026 
_________________________________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária; 
 
CONTRATADA: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.; 
 
CNPJ/MF: 90.400.888/0001-42; 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO REFERENTE A CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, TAXAS E 
EMOLUMENTOS DO MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, de 10 de março de 2026 a 10 de março de 2027; 
 
VALOR: A medição dos serviços se dará mediante as atividades indicadas na tabela abaixo e será 
pago por serviço realizado. Os serviços serão realizados em regime de empreitada por preço unitário 
 
 
Lote 01 Recebimento no Guichê R$ 6,93 
Lote 03 Recebimento pela Internet R$ 4,51 
Lote 04 Recebimento no Autoatendimento R$ 4,51 

 
 
CREDENCIAMENTO 001/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PMMP: 884/2025 
 
DATA ASSINATURA: 05 de março de 2026. 
 

 
 

 
 
 

DIÁRIO OFICIAL 1845 09 DE MARÇO DE 2026 Página 22 de 51



AVISO DE LICITAÇÃO 
Ato Concorrência Eletrônica 011/2025 
A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal 
de Miguel Pereira, torna pública a licitação referente 
CONCESSÃO PARA IMPLANTAÇÃO, 
PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MODAIS ELÉTRICOS PARA FINS 
EXCLUSIVAMENTE TURÍSTICO POR OUTORGA 
ONEROSA, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Turismo. Processo n.º 11628/2025, na 
modalidade Concorrência Eletrônica n.º 011/2025, 
do tipo MAIOR OFERTA DE OUTORGA 
AUFERIDA, que será realizada no dia 31 de março 
de 2026, às 10:00 horas, no site 
www.comprasbr.com.br. A retirada do Edital poderá 
ser feita através próprio site ou no site desta 
Prefeitura www.miguelpereira.rj.gov.br. Maiores 
informações pelo tel.: (24) 99909-3289 ou e-mail 
licitacao@miguelpereira.rj.gov.br. 
Miguel Pereira, 05 de março de 2026. 
Comissão de Contratação 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Ato Concorrência Eletrônica 002/2026 
A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal 
de Miguel Pereira, torna pública a licitação referente 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 
BEM IMÓVEL PÚBLICO, POR OUTORGA 
ONEROSA, PARA A CONSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO TURÍSTICO E/OU 
GASTRONÔMICO E/OU HOTELEIRO E/OU 
ENTRETENIMENTO E E/OU PARQUES 
TEMÁTICOS NA ÁREA DE 610,50m² 
LOCALIZADA NA AVENIDA MARECHAL 
RONDON, Nº 445, BAIRRO BARÃO DE JAVARY, 
PERÍMETRO URBANO DO 2º DISTRITO DE 
MIGUEL PEREIRA/RJ, MELHOR DESCRITO E 
CARACTERIZADO NO LIVRO 2, NA MATRÍCULA 
Nº 1354, DO CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE 
MIGUEL PEREIRA/RJ E DA ÁREA DE 5.533,42m², 
LOCALIZADA NA AVENIDA MARECHAL 
RONDON, GOVERNADOR PORTELA, 
PERÍMETRO URBANO DO 2º DISTRITO DE 
MIGUEL PEREIRA/RJ, MATRICULADO NO 
REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS SOB O Nº 4362, 
TOTALIZANDO 6.143,92m², conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Turismo. Processo n.º 
743/2026, na modalidade Concorrência Eletrônica 
n.º 002/2026, do tipo MAIOR OFERTA DE 
OUTORGA AUFERIDA, que será realizada no dia 
01 de abril de 2026, às 10:00 horas, no site 
www.comprasbr.com.br. A retirada do Edital poderá 
ser feita através próprio site ou no site desta 
Prefeitura www.miguelpereira.rj.gov.br. Maiores 
informações pelo tel.: (24) 99909-3289 ou e-mail 
licitacao@miguelpereira.rj.gov.br. 
Miguel Pereira, 05 de março de 2026. 
Comissão de Contratação 
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instalação de diversas colô

cidade constituíram fatores

serrana, levando Miguel Pe

crescimento urbano de tal 

quase natural e tão necessár

Por outro lado, a desativaç

apenas consideráveis preju

imensos problemas sociais 

comerciais e turísticas mais

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

AS e pactuações da CIT e CIB; 

PA), LDO e LOA do Município; 

onselho Municipal de Assistência Social – CM

NÓSTICO DEMOGRÁFICO E SOCIOT

GUEL PEREIRA 

o  

no flanco mais interno da Serra do Tinguá, 

e emancipação político-administrativa, por

. A antiga Estiva não usufruiu das benesses s

a cafeeira que enriqueceu os vales dos rios P

belezas naturais e de seu clima privilegiada

ial e urbano no decurso das primeiras década

or, entretanto, o advento da estrada de ferro p

a de progresso, tanto para Miguel Perei

seu 2º Distrito), possibilitando assim a chegad

ariadas tendências mercantis, cujas atividade

nificativo fomento arquitetônico e demográ

da Serra do Couto.  

ades turísticas, a ampla divulgação levada a 

guel Pereira, as excelências do clima, a fertili

rrovia nos primórdios do século XX e, pr

ônias de férias e alentados cassinos pelos 

s de extrema relevância para a prosperidade

ereira e Governador Portela a um estágio ec

ordem que sua emancipação, em 1955, se i

ria.  

ção da ferrovia, em meados dos anos setent

uízos financeiros em toda nossa região com

no município. O povo miguelense voltou-se

s específicas e diferenciadas, tentando, pela f

abitação 

5 

MAS. 

TERRITORIAL 

é um município 

ém desfruta de 

socioeconômicas 

Paraíba do Sul e 

as o mote de um 

as do século XX. 

pelas montanhas 

ira quanto para 

da de imigrantes 

es determinaram, 

fico para a área 

efeito no Rio de 

idade do solo, as 

rincipalmente, a 

vários hotéis da 

e de toda a área 

onômico e a um 

impôs, de forma 

ta, provocou não 

mo, em especial, 

e para atividades 

força do trabalho 
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e pelo típico otimismo do b

onde viver ainda é um proc

Porém, os Períodos Históri

como o desbravamento da

abertura de caminhos pion

abrange ainda o aparecime

Sesmaria do Capitão Marco

da Vila de Paty do Alferes

Senhora da Piedade de Vera

O Ciclo do Café, de 17

propriedades de Valença e 

(Vassouras), Piedade, Mang

de Paty do Alferes e em pa

últimas pertencentes a Fran

Alferes. Tal período caract

agrícola (tais como a cria

mamona, feijão) graças ao

serranas. Fase de crescime

Sacra Família do Caminho

constituída em Município

cafeicultura no vale do P

quanto do irremediável e pr

O nascimento do Povoado

povoado da origem a Mig

Vassouras e Paty do Alfer

homenagem a Santo Antôn

considerada oficialmente c

período caracterizou-se ain

partir de Belém (hoje Japer

Em seguida, acontece o pe

inauguração das estações 

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

brasileiro, manter bem vivo este cantinho lum

cesso extremamente agradável.  

icos, são de extrema importância e riqueza at

a Serra do Tinguá, de 1700 até cerca de 1

neiros pela Serra e pelo Vale do Paraíba, p

ento da Fazenda Pau Grande (em 1709), a 

os da Costa Fonseca Castelo Branco (em 171

s (em 1739) e o início da construção da Fa

a Cruz (em 1770) e sua conclusão em 1780.  

70 a 1890, o apogeu da produção do ca

Rio das Flores, além dos cafezais nas fazend

ga Larga, Monte Líbano, Monte Alegre e Pa

arte da região do atual município de Miguel P

ncisco Peixoto de Lacerda Werneck, o 2º B

terizou-se também por uma intensa produtiv

ção de aves, bovinos e suínos e o cultivo 

o expressivo trabalho de escravizados nas g

ento da Vila de Paty do Alferes, nascimento 

o Novo do Tinguá e ainda da Vila de Vass

o em 1833. Tal ciclo assistiu também 

araíba em consequência tanto da Abolição

rogressivo esgotamento do solo.  

o de Barreiros, no período de 1880 a 1912,

guel Pereira, localizado a meio caminho e

res. A primeira capela católica do povoado 

nio da Estiva, consagrada em 13 de junho de

como o dia do nascimento da cidade de Migu

nda pela construção da Estrada de Ferro da L

ri), implantada entre 1882 e 1898.  

eríodo ferroviário, depois de 29 de março d

da linha auxiliar na área serrana, trecho 

abitação 

6 

minoso e pacífico 

té os dias atuais, 

810, cobrindo a 

período este que 

implantação da 

2), o nascimento 

azenda de Nossa 

afé nas grandes 

das do Secretário 

almeiras (na área 

Pereira), as cinco 

Barão de Paty do 

idade pecuária e 

de milho, trigo, 

grandes fazendas 

da Freguesia de 

souras, esta logo 

à derrocada da 

o da Escravatura 

 crescimento do 

ntre as vilas de 

é construída em 

e 1897, data esta 

uel Pereira. Esse 

Linha Auxiliar a 

de 1898, data de 

ferroviário que 
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conectava Japeri diretame

regulares de trens de passa

desenvolvimento urbano, d

Barreiros) e Governador Po

ferrovia.  

A Vila da Estiva, de 1900

ampliação da Igreja de San

ligação ferroviária entre G

da linha auxiliar (inaugurad

época aportou na Estiva, no

que se hospedou pela prime

lugar.  

O período do Dr. Miguel Pe

divulgação da Vila da Estiv

inúmeros imigrantes alem

serrana, e a grande mu

desenvolvimento local com

Já a construção da cidad

principalmente pela troca 

Miguel Pereira acontece em

A divisão Administrativa d

distrito), Governador Portel

3.2 Aspectos Demográfico

O município de Miguel P

habitantes, com estimativa

território municipal compre

Região Centro-Sul Flum

habitantes por km². 

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

ente à cidade de Três Rios ,tem-se  o iní

ageiros e de cargas por toda a região serrana, 

demográfico e arquitetônico da Estiva (nome 

ortela, localidade esta sediando as oficinas de

0 a 1920, época caracterizada, em especial

nto Antônio, financiadas por famílias do lugar

overnador Portela e Vassouras através de um

do em 1914). Incremento do comércio geral 

o ano de 1915, o médico e professor Miguel 

eira vez na Fazenda do Barão de Javary, bem 

ereira, compreende os anos de 1915 a 1918 e

va no Rio de Janeiro pelo Dr. Miguel Pereir

mães, árabes, portugueses, japoneses e ita

ultiplicação de estabelecimentos comerciai

m o surgimento dos primeiros estabelecimento

de acontece no período de 1920 a 1950

do nome Estiva para Miguel Pereira e a 

m 25 de outubro de 1955.  

de Miguel Pereira corresponde a: Miguel Pe

la (2º distrito) e Conrado (3º distrito). 

os 

Pereira possui população recenseada, em 2

a populacional de 29.123 habitantes para o 

eende uma área de 287,933 km², correspond

minense, apresentando densidade demográ

abitação 

7 

cio das viagens 

trazendo grande 

que já substituía 

e manutenção da 

, pelas obras de 

r, e também pela 

m segundo ramal 

na região. Nessa 

da Silva Pereira, 

junto ao lago do 

e propicia intensa 

ra. A chegada de 

alianos à região 

is, sustentam o 

os de hotelaria. 

0, caracterizado 

emancipação de 

ereira (sede e 1º 

2022, de 26.582 

ano de 2024. O 

dendo a 9,5% da 

áfica de 92,32 
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A composição populaciona

100 mulheres. A taxa de

residente, o que evidencia a

Em comparação com a 

populacional de aproximad

análise da pirâmide etári

alargamento significativo d

processo de envelheciment

políticas públicas de proteç

3.3 Indicadores Territoria

A estrutura administrativa

correspondendo a 21,37% 

setor público como empreg

De acordo com o Censo

domicílios particulares p

classificados como de uso

Observa-se, entretanto, red

relativa do número de dom

23,18%. 

3.4 Aspectos Econômicos 

Conforme os resultados pr

áreas de ponderação prel

município é de R$ 1.784,00

A estrutura ocupacional re

representam 34,36% da po

privado correspondem a 33

1,77% da população pos

diversificação das fontes de

3.5 Programas de Transfe

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

al por sexo demonstra proporção de 88,9 ho

 urbanização é elevada, alcançando 90,4%

a concentração populacional em áreas urbana

década anterior, o município apresent

damente 7,87%, com taxa média anual estima

a indica mudança relevante no perfil dem

da população na faixa etária entre 40 e 60 a

to populacional e consequente ampliação da

ção social. 

ais e Administrativos 

a municipal é composta por 2.579 servi

da população trabalhadora, o que demonstra

gador local. 

o Demográfico de 2022, Miguel Pereira 

permanentes, dos quais aproximadamente

o ocasional, evidenciando o perfil turístico

dução de 3,79% em relação ao Censo de 2

micílios entre os dois períodos censitários f

reliminares da amostra do Censo 2022, estim

liminares, o rendimento domiciliar mensal

0. 

evela predominância de trabalhadores por co

opulação economicamente ativa. Os trabalh

3,46%, enquanto os do setor público somam 

ssui três ou mais vínculos de trabalho, i

e renda. 

erência de Renda e Benefícios Socioassisten

abitação 

8 

omens para cada 

% da população 

as. 

tou crescimento 

ada em 0,63%. A 

mográfico, com 

anos, sinalizando 

as demandas por 

idores públicos, 

a a relevância do 

possuía 14.438 

 16,21% eram 

o do município. 

2010. A variação 

foi estimada em 

mados a partir de 

l per capita no 

onta própria, que 

hadores do setor 

21,73%. Apenas 

indicando baixa 

nciais 
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De acordo com os dados d

município de Miguel Pereir

Família, totalizando 6.814

1.925.091,00 e benefício m

A distribuição dos benefício

 6.813 Benefícios d

integrante; 

 2.670 Benefícios C

benefícios não ating

 999 Benefícios Prim

a 7 anos incompleto

 Não houve conces

Benefícios Extraord

No mesmo período, 962 f

Brasileiros, totalizando inve

3.6 Condicionalidades e C

No acompanhamento das 

1.992 beneficiários entre 4

percentual inferior à m

fortalecimento da articulaçã

Quanto às condicionalida

resultando em cobertura de

3.7 Acompanhamentos So

Tomando como referência 

Social do município, de ac

pela Divisão de Vigilância 

entre a Proteção Social Bás

Proteção Social Especial de

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

do relatório interno do MDS, no mês de jan

ra contabilizou 2.826 famílias atendidas pelo 

4 pessoas beneficiadas, com investimento 

médio de R$ 681,21. 

os ocorreu da seguinte forma: 

de Renda de Cidadania (BRC), no valor de

Complementares (BC), destinados às família

giu o valor mínimo de R$ 600,00; 

meira Infância (BPI), no valor de R$ 150,00 

os; 

ssão de Benefícios Variáveis Familiares 

dinários de Transição (BET) no período. 

famílias foram beneficiadas pelo Programa A

estimento de R$ 105.820,00. 

Cadastro Único 

condicionalidades da educação, o municíp

4 e 18 anos incompletos, alcançando cobe

édia nacional de 89,2%, indicando a 

ão intersetorial com a política educacional. 

ades da saúde, foram acompanhados 4.06

 83,9%, superior à média nacional de 81,4%.

ocioassistenciais 

o mês de dezembro de 2025, os equipamento

cordo com os dados fornecidos pelo GESU

Socioassistencial, acompanhavam 171 famí

sica, a Proteção Social Especial de Média C

e Alta Complexidade. 

abitação 

9 

neiro de 2026, o 

Programa Bolsa 

mensal de R$ 

e R$ 142,00 por 

s cuja soma dos 

por criança de 0 

(BVF) nem de 

Auxílio Gás dos 

pio acompanhou 

ertura de 85,1%, 

necessidade de 

66 beneficiários, 

 

os da Assistência 

UAS e analisados 

ílias, distribuídas 

omplexidade e a 
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4. DIAGNÓSTICO DA PR

4.1 Cadastro Único e Tran

Em janeiro de 2026, Migu

Único para Programas S

atualização cadastral nos ú

apurada em novembro de 

evidenciando a necessidad

cadastral. 

No período supracitado, 2.8

totalizando 6.814 pessoas, c

O Programa Auxílio Gás d

105.820,00. 

5. DIAGNÓSTICO DA R

5.1 Organização do SUAS

A política municipal de ass

Básica e Proteção Social E

socioassistencial, gestão do

Eixo Prioridade 

Gestão Atualização 

PSB 
Acompanham

familiar 

PSE 
Atendimento

violações 

Transferência 
Condicionali

educação 

 

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

ROTEÇÃO SOCIAL E BENEFÍCIOS 

nsferência de Renda 

uel Pereira possuía 5.971 famílias cadastrad

Sociais do Governo Federal, das quais 5

últimos dois anos. A Taxa de Atualização C

2025, foi de 86,7%, abaixo da média nac

de de intensificação das ações de busca ativ

826 famílias foram beneficiárias do Program

com investimento de R$ 1.925.091,00. 

os Brasileiros atendeu 962 famílias, com inv

REDE SOCIOASSISTENCIAL 

S no Município 

sistência social está estruturada nos níveis de

Especial (média e alta complexidade), articula

o trabalho e controle social. 

Indicador Situação Enca

CadÚnico TAC 86,7% 
Inten

ativa

mento 
Famílias 171 Amp

o a 
Casos 

Demanda 

crescente 
Forta

idades 
Cobertura 85,1% 

Artic

inters

abitação 

10 

das no Cadastro 

.031 realizaram 

Cadastral (TAC), 

ional de 89,3%, 

va e atualização 

ma Bolsa Família, 

vestimento de R$ 

e Proteção Social 

adas à vigilância 

aminhamento 

nsificar busca 

a 

pliar PAIF 

alecer CREAS 

culação 

setorial 
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5.2 Proteção Social Básica

De acordo com a PNAS

prevenção de situações de

fortalecimento de vínculos

alguma espécie de vulnera

de renda, acesso precário o

discriminação, e prevê um

organizados em rede. 

A PSB é ofertada prioritar

Social (CRAS). 

Conforme Tipificação Naci

nº 109, de 11 de novembr

Família (PAIF) e o Serviç

juntamente ao Serviço de

deficiência e pessoas idos

materializam as ações da Pr

O município de Miguel Per

de abrangência: o CRAS 

Alberto da Silva Sales, n

Proteção e Atendimento I

coletivos, nos espaços fís

superior das unidades, be

Vínculos, realizado a part

atividades como: oficina de

música e artesanato. Os s

defesa e afirmação dos dire

com vistas no alcance d

vulnerabilidade social. 

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

a 

S, a Proteção Social Básica (PSB) tem c

e risco através do desenvolvimento de poten

 familiares e comunitários. Destina-se à pop

abilidade social decorrente da pobreza, priva

ou nulo aos serviços públicos, fragilização d

m conjunto de serviços, programas, projeto

riamente por meio do Centro de Referência

ional dos Serviços Socioassistenciais, por me

ro de 2009, o Serviço de Proteção e Atendim

ço de Convivência e Fortalecimento de Ví

e Proteção Social Básica no Domicílio pa

sas e os benefícios socioassistenciais, são 

roteção Básica. 

reira possuiu dois CRAS, dividindo o territór

Wilson Dantas, em Governador Portela, e 

na Praça da Bandeira. Em ambos é ofertad

Integral à Família, através de atendimento

sicos dos CRAS, mediados pela equipe t

em como o Serviço de Convivência e Fo

tir de grupos organizados por faixas etária

e games, ginástica e informática para idosos,

erviços possuem caráter preventivo e proat

eitos e no desenvolvimento de capacidades e 

de alternativas emancipatórias para o en

abitação 

11 

omo objetivo a 

ncialidades e do 

pulação que vive 

ação ou ausência 

de vínculos e/ou 

os e benefícios, 

a de Assistência 

eio da Resolução 

mento Integral à 

ínculos (SCFV), 

ara pessoas com 

os serviços que 

rio em duas áreas 

 o CRAS Jorge 

do o serviço de 

os individuais e 

técnica de nível 

ortalecimento de 

as, que envolve 

, dança de salão, 

tivo, pautado na 

potencialidades, 

nfrentamento da 
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No que se refere aos proj

“Amor de Mãe”, que 

empoderamento da mulhe

pedagógico às participant

Municipal de Saúde, em p

referenciadas; e o projeto 

áreas atendidas pelo CRA

vínculos entre as mulheres 

Em atenção à necessidade

município atualizou a Lei d

providências acerca do re

funeral, auxílio frete, entre 

Equipamento Serviços 

CRAS PAIF e SCFV

 

5.3 Proteção Social Especi

Os serviços de média comp

de direitos e/ou com vínc

materializam através do C

(CREAS). 

O município de Miguel P

cidade. A unidade oferta 

Serviço de Proteção e Aten

como serviços de abordage

medidas socioeducativas em

Equipamento Serviços 

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

ojetos vinculados aos CRAS, encontram-se 

tem como objetivos o fortalecimento d

er gestante e de seu núcleo familiar, o sub

tes, e sistematicamente, a articulação co

prol da garantia de acompanhamento a tod

“Mulheres de Fibra”, este com abrangência

AS Wilson Dantas, tendo como metas o fo

residentes do bairro Vale das Princesas e a ge

e de regulamentar a concessão de benefíc

de Benefícios Eventuais, nº 3960/2022, que 

ecebimento de auxílios como: cartão alim

outros. 

Público Observações 

V Famílias em vulnerabilidade Porta de entra

ial – Média Complexidade 

plexidade são destinados às famílias e indivíd

culos familiares e comunitários ameaçados

Centro de Referência Especializado de As

Pereira possui um CREAS, localizado na re

atendimento e acompanhamento sociofam

ndimento Especializado a Famílias e Indivíduo

em social e atendimento a adolescentes em 

m meio aberto. 

Público 

abitação 

12 

em execução o 

de vínculos, o 

bsídio técnico e 

om a Secretaria 

das as mulheres 

a focalizada nas 

ortalecimento de 

eração de renda. 

ios eventuais, o 

sistematiza e dá 

mentação, auxílio 

ada do SUAS 

duos em violação 

. Suas ações se 

ssistência Social 

egião central da 

miliar através do 

os (PAEFI), bem 

cumprimento de 
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Equipamento Serviços 

CREAS 
PAEFI, Abo

Socioeducativ

 

5.4 Proteção Social Especi

Destina-se ao atendimento

comunitário, em função d

unidade de acolhimento in

com 10 vagas e que, segun

(CNAS, 2009), é um acolh

famílias e/ou indivíduos co

privacidade, respeito aos 

garantir a prevenção do agr

de vínculos; possibilitar a 

e/ou sociais; promover aces

garantia de direitos e à

programações culturais, de 

 O município de Mig

adolescentes acolhidos por 

Modalidade P

Acolhimento Institucional C

 

6. VULNERABILIDADE

De acordo com os dados

Vigilância Socioassistencia

vulnerabilidade social, dent

com deficiência. Esses da

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

Público 

ordagem Social, Medidas 

vas 

Famílias e in

direitos violados

ial – Alta Complexidade 

o de indivíduos e famílias afastados do con

de grave violação de direitos. O município

nstitucional para crianças e adolescentes, o 

ndo tipificação do Conselho Nacional de A

himento de caráter provisório, que visa prot

om vínculos familiares rompidos ou fragiliza

costumes, às tradições e à diversidade. O

ravamento de situações de negligência, violên

convivência comunitária; reestabelecer vín

sso à rede socioassistencial, aos demais órgã

às políticas públicas setoriais; e promov

lazer, de esporte e ocupacionais internas e ex

guel Pereira possui um dos menores percentu

unidades institucionais do Estado do Rio de J

Público Forma de Atendimen

Crianças e adolescentes Atendimento integra

ES E ACOMPANHAMENTOS 

s levantados pelo GESUAS e analisados p

al, estão registradas no município 404 família

tre as quais 70 possuem pessoas idosas e 87 p

ados evidenciam a necessidade de fortalec

abitação 

13 

ndivíduos com 

s 

nvívio familiar e 

o possui de uma 

CCIJ, que conta 

ssistência Social 

teção integral de 

ados, garantindo 

O serviço deve: 

ncia e destituição 

nculos familiares 

os do sistema de 

ver o acesso a 

xternas. 

uais de crianças e 

Janeiro. 

nto 

al 

pela Divisão de 

as em situação de 

possuem pessoas 

cimento da rede 
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socioassistencial, com açõ

violações de direitos e gara

Em dezembro de 2025, a r

entre os níveis de proteção 

7. INDICADORES DO SU

 Famílias Cadastro Ú

 TAC: 86,7%; 

 Famílias Bolsa Fam

 Cobertura educação

 Cobertura saúde: 83

 Famílias acompanha

 Famílias vulnerávei

8. DIRETRIZES, OBJET

As diretrizes do PMAS sã

família; territorialização; in

9. CMAS E PMAS 

Compete ao CMAS deliber

revisões; acompanhar mon

serviços e benefícios socio

Municipal de Assistência 

planos de ação anuais; e fo

na política de assistência so

10. TRABALHO EM RED

O trabalho em rede interset

Política de Assistência Soc

a garantia de direitos, a 

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

ões continuadas de prevenção de riscos, en

antia de proteção social integral. 

rede socioassistencial acompanhava 171 fam

do SUAS. 

UAS 

Único: 5.971; 

mília: 2.826; 

o: 85,1%; 

3,9%; 

adas: 171; 

is: 404. 

TIVOS E PRIORIDADES 

ão: primazia da responsabilidade do Estado;

ntersetorialidade; participação e controle socia

rar e avaliar o Plano Municipal da Assistênc

nitorar e avaliar a execução das ações, prog

oassistenciais; fiscalizar a aplicação dos rec

Social; aprovar relatórios de gestão, presta

ortalecer o controle social e a participação da

ocial. 

DE INTERSETORIAL 

torial constitui-se como eixo estratégico para

cial no município de Miguel Pereira, sendo fu

proteção social e a melhoria das condiç

abitação 

14 

nfrentamento das 

mílias distribuídas 

; centralidade da 

al.  

cia Social e suas 

gramas, projetos, 

cursos do Fundo 

ação de contas e 

a sociedade civil 

a a efetivação da 

fundamental para 

ões de vida da 
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população. A Secretaria M

Habitação atua de forma a

educação, habitação, traba

reconhecendo que as dema

territorializadas. 

A intersetorialidade fortal

enfrentar situações de vuln

de atendimento compart

acompanhamento integrado

fragmentação das polític

sobreposição de ações e a

usuários, respeitando os 

equidade. 

No âmbito do Sistema Ú

potencializa a articulação e

ampliando o acesso aos ser

integração com outras polí

de violações de direitos, o 

da autonomia das famíl

município de Miguel Pereir

Além disso, a atuação inte

promovendo o uso raciona

estratégicas e a qualificação

do Município de Miguel P

controle social, elementos e

integrada, eficiente e com

desigualdades. 

 10.1 - Rede Municipal de

A Rede Municipal de Saú

atenção organizados de fo

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

Municipal de Desenvolvimento Social, Dire

articulada com as demais políticas públicas 

alho, segurança alimentar, cultura e direit

andas sociais são complexas e exigem respos

ece a capacidade do município de identif

nerabilidade e risco social, por meio da cons

tilhados, do planejamento conjunto de

o de famílias e indivíduos. Essa atuação ar

cas públicas, qualifica os encaminhame

assegura maior efetividade na atenção às n

princípios da dignidade humana, da univ

Único de Assistência Social (SUAS), o tra

entre a Proteção Social Básica e a Proteção 

rviços, programas, projetos e benefícios soci

íticas públicas contribui de forma decisiva p

enfrentamento das desigualdades sociais e 

ias, considerando as especificidades soc

ra. 

ersetorial fortalece a gestão da política de as

al dos recursos públicos, o compartilhamento

o do trabalho técnico. Esse processo reafirma

Pereira com a gestão democrática, a particip

essenciais para a consolidação de uma rede de

mprometida com a promoção da cidadania e

e Saúde de Miguel Pereira 

úde de Miguel Pereira é composta por difer

orma integrada, com vistas à garantia do a

abitação 

15 

eitos Humanos e 

— como saúde, 

tos humanos — 

stas integradas e 

ficar, prevenir e 

strução de fluxos 

e ações e do 

rticulada evita a 

entos, reduz a 

necessidades dos 

versalidade e da 

abalho em rede 

Social Especial, 

ioassistenciais. A 

para a prevenção 

o fortalecimento 

ioterritoriais do 

ssistência social, 

o de informações 

a o compromisso 

pação social e o 

e proteção social 

e a redução das 

rentes pontos de 

acesso universal, 
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integral e equânime aos ser

Saúde (SUS). 

De acordo com o Cada

competência novembro de

saúde cadastrados, assim di

 46 estabelecimentos

 41 estabelecimentos

 5 estabelecimentos 

 54 estabelecimentos

Esse perfil evidencia uma r

gestão pública direta ou co

contribui para a ampliação 

O município conta com

majoritariamente os muníc

Alferes, ambos corresponsá

Miguel Pereira atende 100

Estratégia de Saúde da 

Ampliada (eMulti) e P

funcionamento. Essa cobe

Primária, fortalecendo a

coordenação do cuidado. 

Encontra-se em fase avanç

mais de 80% da área constr

Odontológicas (CEO), Ce

Municipal, Unidade de Pro

estratégico ampliará signif

oferta de serviços de média

No que tange à assistên

Municipal, responsável pel

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

rviços de saúde, conforme os princípios do S

astro Nacional de Estabelecimentos de 

e 2025, o município contava com 100 esta

istribuídos: 

s atendem ao SUS; 

s atendem exclusivamente ao SUS; 

atendem tanto ao SUS quanto à rede não SUS

s não atendem ao SUS, compondo a rede priv

rede municipal robusta, com expressiva oferta

onveniada ao SUS, complementada por uma r

da capacidade assistencial do município. 

m o Hospital Municipal Luiz Gonzag

cipes de Miguel Pereira e do município viz

áveis pelo financiamento da unidade. 

0% de cobertura da Atenção Básica, com co

Família (ESF), implantação de Equipe M

Programa Saúde na Escola (PSE), estr

ertura assegura a organização da rede a pa

ações de promoção, prevenção, cuidado

çada a construção do Complexo Municipal

ruída. O complexo contará com um Centro d

entro de Especialidades em Reabilitação (

onto Atendimento (UPA) 24h e heliponto. E

ficativamente a capacidade instalada da rede

a e alta complexidade. 

ncia farmacêutica, município dispõe de Fa

la dispensação de medicamentos e, de forma 

abitação 

16 

Sistema Único de 

Saúde (CNES), 

abelecimentos de 

S; 

vada/particular. 

a de serviços sob 

rede privada que 

ga, que atende 

inho de Paty do 

obertura total da 

Multiprofissional 

ruturado e em 

artir da Atenção 

o continuado e 

l de Saúde, com 

de Especialidades 

(CER), Hospital 

sse investimento 

e e qualificará a 

armácia Central 

descentralizada,  
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atende nos distritos de Con

aos medicamentos essencia

A Vigilância em Saúde 

Vigilância Sanitária; Vigil

Riscos Biológicos; Vigilâ

Vigilância em Saúde do Tra

IST, HIV/AIDS e Hepatit

Hanseníase; Vigilância d

Vigilância de Dados Vitais.

O Espaço Azul – TEA

atendimento a mais de 214 

O município conta ainda 

apresentam produção ass

procedimentos ambulatoria

de análises clínicas e an

diagnóstico por imagem; e 

Estão em andamento projet

Atenção Especializada, co

de saúde e aquisição de equ

10.2 Rede Municipal de E

A Secretaria Municipal 

fundamental na organizaçã

educacionais do município

legislações vigentes, especi

Bases da Educação Nacion

Adolescente – ECA (Lei nº

acompanhamento das cond

Secretaria reafirma o com

qualidade do ensino para to

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

nrado e Governador Portela, ampliando o aces

ais. 

do município contempla as seguintes áre

lância Epidemiológica; Vigilância em Saúd

ância em Saúde Ambiental de Riscos N

abalhador; Serviço de Atendimento Especiali

tes Virais; Vigilância e acompanhamento de

das Doenças e Agravos Não Transmissív

. 

Acolhe encontra-se em pleno funcioname

pacientes com Transtorno do Espectro Autist

com prestadores de serviços cadastrados 

sistencial para a Rede Municipal de Sa

ais de atenção básica, média e alta complexida

natomia patológica; clínicas de fisioterap

atendimento em equoterapia. 

tos de estruturação da Rede de Atenção Bási

ntemplando reformas, ampliações, construç

uipamentos. 

Educação de Miguel Pereira 

de Educação de Miguel Pereira (SME

ão, no planejamento e na execução das po

o de Miguel Pereira, atuando em estrita cons

ialmente a Constituição Federal de 1988, a Le

nal – LDB (Lei nº 9.394/1996), o Estatuto 

º 8.069/1990), bem como as normativas que 

dicionalidades do Programa Bolsa Família. N

mpromisso com a garantia do acesso, da pe

odos os estudantes da rede municipal. 

abitação 

17 

sso da população 

eas: Imunização; 

de Ambiental de 

Não Biológicos; 

zado (SAE) para 

e Tuberculose e 

veis (DANT) e 

ento, realizando 

ta (TEA).  

no CNES, que 

aúde, incluindo: 

ade; laboratórios 

pia; serviços de 

ica e da Rede de 

ões de unidades 

E) exerce papel 

olíticas públicas 

sonância com as 

ei de Diretrizes e 

da Criança e do 

regulamentam o 

Nesse contexto, a 

ermanência e da 
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A atuação da SME de Mig

gestão eficiente dos recurso

pela promoção de uma ed

consonância com o Plano

intersetorialidade das pol

estruturante da proteção 

vulnerabilidades e a promo

Atualmente, a rede munic

3.900 alunos da Creche ao

profissionais, entre profess

de motoristas, monitores e

pleno funcionamento das 

estudantes. 

A estrutura educacional do

regular, 6 creches municipa

Amor”, que desempenham

desenvolvimento cognitivo

em articulação permanente 

Em consonância com o Sist

Programa Bolsa Família, a

ações de acompanhament

instrumento oficial do 

condicionalidades educaci

articulada com o Sistema

monitoramento e a atuali

escolar de crianças e adoles

A partir da integração ent

preventiva e interventiva n

de abandono escolar, subsid

em articulação com a S

Humanos e Habitação, com

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

guel Pereira é pautada pelo planejamento e

os públicos, pela valorização dos profissiona

ducação inclusiva, equitativa e socialmente r

o Municipal de Assistência Social e com 

íticas públicas. A educação é compreend

social, contribuindo diretamente para a

ção da cidadania. 

cipal de ensino de Miguel Pereira atende ap

o 9º ano do ensino fundamental, contando co

sores, equipes pedagógicas, administrativas e

 estagiários, que atuam de forma integrada p

unidades educacionais e o desenvolvimen

o município é composta por 19 escolas muni

ais e 5 unidades vinculadas ao programa “Mi

m papel essencial na educação infantil, 

o, social e emocional das crianças desde a pr

com a rede socioassistencial. 

tema de Garantia de Direitos e com as norma

a Secretaria Municipal de Educação desenv

to da frequência escolar por meio do Sis

Ministério da Educação para moni

onais do programa. Essas ações são reali

a de Condicionalidades (SICON), garantind

ização sistemática das informações relativ

scentes beneficiários do PBF. 

tre o Sistema Presença e o SICON, a SME

na identificação de situações de infrequência,

diando as ações de Busca Ativa Escolar. Esse

ecretaria Municipal de Desenvolvimento 

m os Centros de Referência de Assistência 

abitação 

18 

ducacional, pela 

ais da educação e 

referenciada, em 

o princípio da 

dida como eixo 

a prevenção de 

proximadamente 

om cerca de 580 

e de apoio, além 

para assegurar o 

nto integral dos 

icipais de ensino 

nha Creche Meu 

fortalecendo o 

rimeira infância, 

ativas federais do 

volve e fortalece 

stema Presença, 

itoramento das 

izadas de forma 

do o registro, o 

vas à frequência 

E atua de forma 

, evasão ou risco 

e processo ocorre 

Social, Direitos 

Social (CRAS), 
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com o Conselho Tutelar e c

das famílias, a superação de

Para assegurar o acesso e a

Pereira, a Secretaria manté

por 10 ônibus escolares, 1

seguro e regular dos estu

distantes das unidades esc

condicionalidades educacio

Nesse contexto, a Secretar

compromisso com a melho

das ações do Sistema Pre

Família, com a efetivação d

proteção social. Dessa for

educacional e social do mu

e suas famílias. 

     11. METAS ESTABEL

1. Implantar a Coorde

profissional, com fo

escopo conjugará 

supervisão e  asse

Capacitação e Educ

de Educação perm

Nacional de Assist

com periodicidade e

população e pelas eq

2. Considerando a real

realizar discussão/ 

reuniões de Re

desenvolvimento so

3. Implementação do C

todos os bairros do

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

com as unidades escolares, possibilitando o a

e barreiras de acesso e a garantia do direito à 

a permanência dos estudantes em todo o terr

ém um sistema estruturado de transporte es

10 micro-ônibus e 11 kombis, assegurando 

udantes, especialmente daqueles residentes 

colares, contribuindo diretamente para o cu

onais. 

ria Municipal de Educação de Miguel Pere

oria contínua da qualidade do ensino, com o

esença, com a integração ao SICON do P

da busca ativa escolar e com a atuação interse

rma, contribui de maneira decisiva para o d

unicípio e para a garantia de direitos de crianç

LECIDAS (PMAS – 2026-2029) 

enação de Gestão do Trabalho, através da coo

formação voltada para atuação na assistência

as seguintes frentes de trabalho: Form

essoria , por meio da elaboração do Plan

cação Permanente, em conformidade com a p

manente (PNEP/SUAS), aprovada em 2013

tência Social (CNAS); Promover realização

específica, visando a abordagem de temática

quipes técnicas do SUAS Miguel Pereira;    

lização do novo censo demográfico nacional 

estudo acerca dos indicadores municipa

ede promovidas bimestralmente pela 

ocial.  

Centro de Convivência dos Idosos que englob

o município, com vistas a prover a infraestru

abitação 

19 

acompanhamento 

educação. 

ritório de Miguel 

scolar, composto 

o deslocamento 

em áreas mais 

umprimento das 

eira reafirma seu 

o fortalecimento 

Programa Bolsa 

etorial da rede de 

desenvolvimento 

ças, adolescentes 

ordenação de um 

a social. Em seu 

mação, pesquisa, 

no Municipal de 

política nacional 

 pelo Conselho 

o de Seminários, 

s suscitadas pela 

(CENSO 2022), 

ais, através das 

secretaria de 

be atendimento a 

utura essencial à 
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qualificação do Se

resolução própria de

4. Formar comitê par

articulação com os a

5. Adequar à lei de be

às demandas sociote

6. Fomentar visibilida

através da identifi

sociedade civil, em 

7. Promover Planos d

de grupo de trabalh

SUAS, de modo a 

de trabalho das unid

8. Realização de enc

implementação das

Assistência Social 

subsequentes;  

9. Realização do proj

contemplando os tr

população ao conjun

10. Criação de equipe 

realização de concu

11. Articulação e parce

para fins de encami

das Direções da Pr

ferramentas par esse

12. Fortalecimento do t

de Miguel Pereira , 

visando a garantia

discussão e troca 

discentes.  

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

erviço de Conivência e Fortalecimento da

e funcionamento.  

ra deliberar sobre o Plano Municipal de C

atores de todas as Secretarias e jurisdições pe

enefícios eventuais para que possa atender, d

erritoriais e econômicas;  

ade, criação e regularização de associações

icação e incentivo de representantes de o

parceria com os Conselhos de Direitos.  

de trabalho anuais, através de planejamento 

ho para criação e formalização dos fluxos 

contribuir com uma melhor organização e d

dades;   

contros trimestrais para reavaliações e mo

s metas estabelecidas no presente Plano

durante o primeiro ano de vigência e sem

jeto “CARAVANA DA CIDADANIA” dua

rês distritos do município, visando promov

nto de serviços prestados no âmbito da Prefei

itinerante para atuação em bairros destaca

urso público.  

eria com secretaria de trabalho e renda e com

inhamento de assistidos em situação de dese

roteção Social Básica e Especial, além da c

e fim;  

trabalho do SUAS com as redes educaciona

a fim de fortalecer a parceria e esclarecer e a

a de direitos e ampliando as oportunidad

sobre temáticas importantes para o desen

abitação 

20 

a vínculos, com 

Contingência, em 

ertinentes;  

de forma efetiva, 

s de moradores, 

organizações da 

e sistematização 

das unidades do 

desenvolvimento 

onitoramento da 

o Municipal de 

mestrais nos anos 

as vezes ao ano, 

ver o acesso da 

itura Municipal;  

ados, através da 

m comércio local 

emprego, através 

criação de novas 

ais do município 

apoiar o trabalho 

des de reflexão, 

nvolvimento dos 
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13. Promover encontros

finalidade informat

unidades de assistên

14. Implementação da R

com o governo Fede

15. Propor a implement

atendimento de pú

vulnerabilidades, em

16. Sistematização de 

contatos dos serviç

Casa do Direito 

assistidos.  

12. CONTROLE SOCIAL

No Município de Miguel P

práticas essenciais para gar

forma participativa, trans

população. Esses processo

assegurando que as ações d

O controle social se concr

especial, o Conselho Mun

participação da sociedade c

acompanha, orienta e fi

contribuindo para que as d

alinhada aos princípios da g

O monitoramento das açõe

programas, projetos e bene

Pereira. Esse acompanham

de ajustes, garantindo qu

sensibilidade às particularid

A avaliação, por sua vez,

alcançados e os impactos d

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

s com representantes das demais secretarias 

tiva e esclarecimento acerca do trabalho d

ncia. 

Residência Inclusiva, com possíveis articula

eral e Estadual.   

tação de auxílio pernoite, na lei de benefício

úblico assistido vítima de violência e expo

m caráter emergencial;  

canais de comunicação que promovam ma

ços que atendem demandas emergenciais (c

da Mulher), e oportunizem sugestões, r

L, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Pereira, o controle social, o monitoramento e

rantir que a Política de Assistência Social se

sparente e comprometida com as reais n

s fortalecem o diálogo entre o poder públic

desenvolvidas cheguem, de fato, a quem mais

retiza por meio da atuação dos Conselhos 

nicipal de Assistência Social (CMAS), esp

civil, dos usuários e dos trabalhadores do SU

iscaliza a política de assistência social 

decisões sejam tomadas de forma democrátic

garantia de direitos e da justiça social. 

es permite acompanhar, de forma contínua, co

efícios socioassistenciais estão sendo execut

mento possibilita identificar avanços, desafios

ue as ações sejam realizadas com qualida

dades dos territórios e das famílias atendidas.

 amplia esse olhar ao permitir refletir sob

das ações na vida das pessoas. Avaliar é esc

abitação 

21 

municipais com 

desenvolvido nas 

ações regionais e 

os eventuais para 

osição a demais 

aior alcance dos 

conselho tutelar, 

eclamações dos 

e a avaliação são 

eja construída de 

necessidades da 

o e a sociedade, 

 precisa. 

de Direitos, em 

paço legítimo de 

UAS. O Conselho 

no município, 

ca, responsável e 

omo os serviços, 

tados em Miguel 

s e necessidades 

ade, eficiência e 

 

re os resultados 

cutar, aprender e 
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aprimorar, buscando sem

vulnerabilidade e promov

política de assistência socia

De forma integrada, o con

gestão do SUAS em Migu

das pessoas, baseada na e

serviços e garantindo que e

A execução do PMAS será

por meio de relatórios d

conferências. 

13. CONSIDERAÇÕES F

O Plano Municipal de Ass

com a garantia de direitos,

instrumento oficial para de

de assistência social no mu

políticas públicas, o fortale

serviços e a valorização d

avaliação são instrument

aprimoramento contínuo da

da dignidade da população 

 

 

feitura Municipal de Miguel Pereira 
envolvimento Social, Direitos Humanos e Ha

mpre fortalecer a proteção social, preven

er autonomia, dignidade e cidadania para 

al. 

ntrole social, o monitoramento e a avaliaç

uel Pereira, promovendo uma política públic

escuta, na corresponsabilidade e na melhor

esse Plano seja efetivado em nosso município

á acompanhada e avaliada pelo órgão gestor

de gestão, indicadores do SUAS, reuniõ

FINAIS 

sistência Social de Miguel Pereira consolida

 o fortalecimento do SUAS e o controle soc

eliberação, acompanhamento e avaliação da 

unicípio e sua efetivação requer a atuação ar

ecimento da gestão do SUAS, a qualificação 

dos trabalhadores. O controle social, o mo

tos essenciais para assegurar transparênci

as ações, com foco na promoção da cidadani

do município de Miguel Pereira. 

abitação 

22 

nir situações de 

os usuários da 

ção fortalecem a 

ca mais próxima 

ria contínua dos 

.  

r e pelo CMAS, 

ões ordinárias e 

a o compromisso 

cial, constituindo 

política pública 

rticulada entre as 

permanente dos 

nitoramento e a 

ia, eficiência e 

ia, da equidade e 
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Conselho Municipal de Assistência Social
Miguel Pereira-RJ

RESOLUÇÃO Nº 005/2026-CMAS

Dispõe sobre aprovação da Prestação de 
Contas dos Recursos recebidos Fundo Estadual 
de Assistência Social /FEAS e a reprogramação 
dos saldos para 2026.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em consonância com a Lei 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 – LOAS, alterada pela Lei 12.435 de 06 de junho de 2011, e Lei 
Municipal do Conselho Municipal de Assistência Social Miguel Pereira;

Considerando a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência 
Social em seu Artigo 6º que trata das ações na área de assistência social; 

Considerando a Resolução Nº 109, de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais;

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a prestação de contas dos Recursos recebidos Fundo Estadual de 
Assistência Social /FEAS, referente ao exercício 2025 e a reprogramação dos saldos 
para 2026.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Miguel Pereira, 26 de fevereiro de 2026.  

__________________________ 
Elidia David Rodrigues Baltar

Presidente CMAS 

DIÁRIO OFICIAL 1845 09 DE MARÇO DE 2026 Página 51 de 51


